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RESOLUÇÃO N.º 17, de 08 de MAIO de 2013.

Delibera pela aprovação do quadro acerca das adequações para a Casa Abrigo para Adolescentes.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Toledo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2003 de 16 de julho de 2009, em reunião ordinária realizada no dia 08 de Maio de 2013, e;

Considerando as competências do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme a Lei Municipal nº 2003/2009;

Considerando a Resolução Conjunta CONANDA/CNAS nº 01, de 18 de Junho de 2009, que aprova o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes;

Considerando o parecer favorável da Comissão Técnica do CMAS, com relação ao processo de inscrição da Casa Abrigo para Adolescentes no CMAS;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Fiscalização do CMAS, com relação à fiscalização realizada junto a Casa Abrigo para Adolescentes, na data de 23 de abril de 2013;

Considerando o debate realizado na reunião extraordinária do CMAS, na ocasião da apresentação da casa abrigo para adolescentes realizada pela Comissão de Fiscalização do CMAS;

Considerando os aspectos identificados através do Monitoramento e Avaliação dos Serviços Socioassistenciais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o quadro das deliberações acerca das adequações necessárias para a Casa Abrigo para Adolescentes, conforme anexo.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 08 de Maio de 2013.

Maria Inês Borges Mânica

Presidente do CMAS

ANEXO I

Unidade: 


Casa Abrigo para Adolescentes

Capacidade de Atendimento: 08 adolescentes

Total de crianças acolhidas:   10 adolescentes

Nº de servidores: 
            09 servidores
	Descrição do problema
	Fundamentação
	Ação solucionar o problema
	Prazo solução

	Problemas diversos de estrutura física da residência  devido  estrutura que se configura inadequado para o atendimento dos adolescentes
	Fora dos padrões conforme orientações técnicas, ambiente não é acolhedor, estrutura inadequada para o acolhimento de adolescentes.
	Locação de imóvel até construção de sede própria.

O imóvel locado deve conter minimamente a capacidade para quartos masculino e feminino, área de cozinha isolada, espaço para lazer, sala de acolhimento, almoxarifado.


	90 dias a contar da data de publicação da deliberação nº 17/2013.



	
	
	Construção de estrutura própria, conforme já previsto no PPA 2014, com alojamento masculino e feminino separado, observando normas da ABNT, em especial sobre acessibilidade, como também as orientações técnicas sobre os banheiros, entre outras, ainda deixando a estrutura adequada as normas de vigilância sanitária e do corpo de bombeiros. Com mobiliário e equipamentos eletro-eletrônicos adequados. 

Bem como, garantir equipe técnica com carga horária mínima, conforme número de adolescentes acolhidos e orientações Técnicas do Serviço de Acolhimento Institucional.
	Prazo máximo para finalização da construção mobiliada para ocupação até dezembro/2014
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